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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.027, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo
Período de
Gozo

Dias
Concedidos

Ana Maria dos
Santos
Sameshima

Psicólogo
08/05/2022 à
07/05/2023

22/08/2024 à
15/09/2024

25 dias

Ana Maria dos
Santos
Sameshima

Psicólogo
08/05/2023 à
07/05/2024

16/09/2024 à
20/09/2024

5 dias

Claudinei
Ribeiro dos
Santos

Coordenador
Pedagógico

10/01/2022 à
09/01/2023

22/08/2024 à
05/09/2024

15 dias

Gabriel Soares
Fernandes

Escriturário
03/07/2020 à
02/07/2021

28/08/2024 à
06/09/2024

10 dias

Maria Luiza
Honório
Cordeiro

Ajudante
Geral

02/02/2022 à
01/02/2023

26/08/2024 à
14/09/2024

20 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.028, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À
SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio à servidora pública
municipal abaixo relacionada:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função Período
Aquisitivo

Período de Gozo Parcela Dias
Concedidos

Roseli
Umbelina
Firmino
Pereira

Merendeiro 05/04/2017
à
08/11/2023

26/08/2024
à
24/09/2024

2ª
Parcela

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

INEXIGIBILIDADE N.º 33/2024
A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú  comunica  a

AUTORIZAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO,  em  conformidade  com  o
artigo  74,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  da
Inexigibilidade de Licitação nº 33/2024, para a contratação
da empresa J.P. INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 55.354.021/0001-05, para prestação de serviços
de  exames  de  Ressonância  Magnética  e  Tomografia
Computadorizada,  no  valor  estimado  de  R$  323.788,80
(trezentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta e oito
reais e oitenta centavos). Tambaú, 22 de agosto de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 83/2024

O Prefeito Municipal  de Tambaú/SP, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o Art. 71, inciso
IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021,
e suas alterações posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a
Dispensa  de  Licitação  Nº  83/2024  –  aquisição  de
materiais  de  artesanato  para  o  grupo  alegria  de
viver para atender a Coordenadoria de Assistência Social ,
conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e
exigências contidas no Termo de Referência,  através da
contratação da empresa LEANDRO SAMPAIO PARTATA
EIRELI - EPP - CNPJ: 01.978.936/0001-54 , para o objeto
da  referida  dispensa,  no  valor  total  de  R$ 17.434,60(
dezessete  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  quatro  reais  e
sessenta centavos ).

Tambaú, 21 de agosto de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal
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Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade

com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021, torna
público  aos  interessados  que  a  Administração  Municipal
pretende realizar a Dispensa de Licitação com fundamento
no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à aquisição
de  ácido  fluossilícico  (  flúor)  para  o  tratamento  de  água
desetinada ao consumo humano , conforme detalhamento,
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no
Termo  de  Referência,  por  Dispensa  de  Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da

Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 98/2024
Número Processo Protocolado: 03393/2024
Publicado em: 22/08/2024
Propostas até: 27/08/2024 às 16:00 h
Realização em: 28/08/2024
Objeto:  aquisição de ácido fluossilícico (  flúor) para o

tratamento  de  água  desetinada  ao  consumo  humano,
conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e
exigências  contidas  no  Termo  de  Referência.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com
modelo  em  anexo  para  elaboração  da  proposta,  estão
disponíveis  no  Site  Oficial  do  Município:
www.tambau.sp.gov.br  link:  Licitações/  Dispensa  de
Licitação

Para  a  Proposta  e  esclarecimento  deverá  ser
encaminhada no e-mail: compras@tambau.sp.gov.br
ou telefone - (19)-3673-9500 ramal 039 até a data e
horário limite da proposta.

Tambaú, 22 de agosto de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 99/2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade

com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021, torna
público  aos  interessados  que  a  Administração  Municipal
pretende realizar a Dispensa de Licitação com fundamento
no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à aquisição
de  pneus  ,  conforme  detalhamento,  especificações,
quantidades e exigências contidas no Termo de Referência,
por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da

Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 99/2024
Número Processo Protocolado: 03421/2024
Publicado em: 22/08/2024
Propostas até: 27/08/2024 às 16:00 h
Realização em: 28/08/2024

Objeto: aquisição de pneus, conforme detalhamento,
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no
Termo  de  Referência.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com
modelo  em  anexo  para  elaboração  da  proposta,  estão
disponíveis  no  Site  Oficial  do  Município:
www.tambau.sp.gov.br  link:  Licitações/  Dispensa  de
Licitação

Para  a  Proposta  e  esclarecimento  deverá  ser
encaminhada no e-mail: compras@tambau.sp.gov.br
ou telefone - (19)-3673-9500 ramal 039 até a data e
horário limite da proposta.

Tambaú, 22 de agosto de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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TERMO DE REFERÊNCIA
· DO OBJETO

· Dispensa de Licitação com fundamento no art.  75, inc. II,  da Lei nº 14.133/21,
visando à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ÁCIDO  TRICLOROISOCIANÚRICO
(CLORO) E A NECESSIDADE EM SE MANTER O PROCESSO DE CLORAÇÃO
QUE VISA A INATIVAÇÃO  DE AGENTES PATOGÊNICOS PRESENTES NA
ÁGUA, QUE É TRATADA NA ETA “FARMACÊUTICO JOÃO PIOVEZANA” E
ETA  “FIORAVANTE MENEGUCCI”,que é posteriormente fornecida à população
de nossa cidade,  em cumprimento a Portaria do Ministério da Saúde n.º888/2021,
que estabelece os padrões de qualidade para água potável.

· As especificações  e os quantitativos  do objeto  desta Dispensa  estão descritos
conforme anexo I deste termo.

· DAS JUSTIFICATIVAS
O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  a  compra  de  Ácido

Tricloroisocianúrico (cloro)  para  reposição  de  estoque  em  CARÁTER
EMERGENCIAL, até que seja realizado o  PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024  com

quantidade maior para suprir a  atual demanda e assim manter o parâmetro cloro

livre dentro da legislação vigente (Portaria MS n.º888/2021)  e consequentemente a

saúde  da população que faz uso da água tratada;

    Considerando que  a realização de novo processo licitatório demanda de tempo

maior para que se cumpra todas as fases e seja devidamente finalizado;

    Que no momento estamos com pouco produto químico em estoque para garantir a

cloração da água que é tratada na ETA “Farmacêutico João Piovezana” – Jardim

das Pitas  e  ETA “Fioravante  Menegucci  – Bairro de São Pedro dos Morrinhos,

responsáveis  pelo  fornecimento  de  água  para  consumo  humano  da  população

urbana e do Bairro de São Pedro dos Morrinhos na cidade de Tambaú-SP”;

     Considerando que a inativação de agentes patogênicos faz parte do processo de

tratamento  da  água  destinada  ao  consumo  humano  e  da  saúde  pública, não

podendo ser interrompida e sem que haja outra opção, solicitamos a instauração de

processo  de  dispensa  de  licitação  até  que  seja  deflagrado  o  devido  processo

licitatório.
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· DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme
permissivo legal contido no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que permite
contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços comuns, conforme
estabelecido no Decreto Federal nº 11.871 de 29 de Dezembro de 2023.

Nesse  sentido,  uma vez que  a  contratação  pretendida  corresponde  a  valor
inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como
o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do
mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora,
não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21,
destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

Em conformidade  com  a  Lei  14.133/21,  art.75,  §3º,  incisos  I  e  II  caput,  o
orçamento coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço,
estimativa do valor médio praticado no mercado e que apresente-se de acordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, contenderá concomitantemente
com  as  propostas  adicionais  de  interessados  após  a  publicação  de  abertura  do
processo  de  Dispensa  de  Licitação,  devendo  ser  selecionada  a  proposta  mais
vantajosa.

· DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A  presente  aquisição  se  dará  em  função  da  necessidade  em  se  manter  a

cloração da água destinada ao consumo humano, que inativa agentes patogênicos que
possam acarretar malefícios  à saúde  da população de Tambaú que faz uso da água ,
que é tratada na ETA “Farmacêutico João Piovezana”e ETA “Fioravante Menegucci”;  e
que o produto químico não está disponível no almoxarifado da Prefeitura Municipal de
Tambaú-SP.

· DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO/MATERIAL QUANTI-
DADE

UNIDADE
DE

MEDIDA

PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

1 ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO, em
Tablete seco de 200 gramas, de
cor  branca, em dissolução lenta
com água.  Para desinfecção da
água  destinada  ao  consumo
humano, proveniente do sistema
de abastecimento público.

1-)  Características  Físico-
Químicas:

 3.000 Tablete de
200

gramas

R$4,46 R$13.380,00
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-  Ácido  tricloroisocianúrico:
C3Cl3N3O3 
 Tricloro-s-triazinatriona,
concentração  mínima  de  90%.
Acondicionado  em   embalagem
apropriada para produto

2-)    Especificações quanto à   
qualidade do produto:
2.1-)O produto deverá atender os
requisitos especificados na NBR 
15784:2017(estabelece  o 
controle de qualidade dos 
produtos químicos utilizados em 
sistemas de tratamento de água 
para consumo humano e os 
limites das impurezas nas 
dosagens máximas de uso(DMU)
indicadas pelo fornecedor do 
produto, de forma a não causar 
prejuízo à saúde humana) , 
devendo possuir laudo 
comprovando os requisitos desta 
norma, discriminadas na tabela 4 
da NBR 15784:2017,cujo prazo 
de validade desses estudos 
deverá ser de no máximo de 
02(dois) anos; 

2.2)  O fornecedor deverá utilizar 
laboratório monitorado pelo 
INMETRO em BPL para realizar 
todas as análises ,conforme 
especificado na NRB 
15784:2017. Além dos valores de
referência acima citados, o 
produto ofertado não deve atribuir
à água potável características 
inadequadas ou contaminantes a 
taxas que excedam os limites 
estabelecidos pelo Padrão de 
Potabilidade de Água para 
Consumo Humano, conforme 
Portaria de Consolidação nº 5 de 
28/09/2017 do Ministério da 
Saúde, alterada pela Portaria 
GM/MS nº 888, de 4 de maio de 
2021;

2.3-)O produto fornecido será 
inspecionado a qualquer tempo, 
caso sejam constatadas 
contradições com os resultados 
apresentados no momento da 
contratação, serão exigidos do 
fornecedor às suas expensas 
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novas análises e relatório de 
estudos do produto, conforme 
especificado acima;

3-) Especificações quanto ao 
recebimento do produto:

3.1  -)   A entrega e o transporte do 
produto serão de total 
responsabilidade da empresa  
fornecedora, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de 
Tambaú, sendo que a empresa e 
ou transportadora deverá possuir 
equipamento próprio que 
possibilite  a descarga do produto
em espaço destinado ao estoque,
onde ficará armazenado até sua 
utilização.

3.2) A empresa vencedora ficará 
inteiramente responsável pelo 
fornecimento dos EPI's 
(equipamento de proteção 
individual) que se fizerem 
necessários para a entrega e 
descarregamento do produto no 
local indiciado pelo funcionário 
responsável pelo recebimento 
deste;

3.3-) No momento de entrega  
será verificada se  a  embalagem 
do produto contempla as 
especificações do edital. Caso 
haja divergência, o produto 
poderá ser recusado;

3.4-) A entrega deverá estar 
acompanhadas de laudo técnico 
de análise do produto, assinado 
por técnico responsável, 
contendo  as seguintes 
informações:

 nome do produto;
 nome  do  fabricante  do

produto;
 peso líquido;
 número  do  lote  de

fabricação/ano;
 data de fabricação;
 data  de  validade  do

produto.

4-)  PARA  ASSINATURA
CONTRATUAL   A  EMPRESA
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VENCEDORA   DEVERÁ
APRESENTAR:

4.1-) Laudo de atendimento dos
requisitos de saúde (LARS) e da
comprovação  de  baixo  risco  a
saúde (CBRS), para o controle de
qualidade dos produtos químicos
utilizados no tratamento da água,
considerando a norma técnica da
ABNT  NBR  15.784.  Seção  V,
artigo  14,ítem  VIII,  Portaria
GM/MS nº 888, de 4 de maio de
2021;

4.2-) Comprovação de Baixo 
Risco à Saúde (CBRS), para 
atendimento à exigência contida 
no Art. 39º, § 5º da Portaria 
2914/MS, alterada pela Portaria 
GM/MS nº 888, de 4 de maio de 
2021;;

4.3-) Ficha de Informação de 
Segurança de Produtos 
Químicos(FISPQ) em 
atendimento a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) conforme NBR 14725-4. 

4.4-) Comprovação pela licitante 
através de ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA, 
emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, 
atestando o fornecimento em 
quantidade igual ou superior a 
75,0 % do produto licitado;

4.5-) Quando não fabricante, 
apresentar CARTA de 
revendedor/distribuidor 
autorizado, expedida pelo 
fabricante, em papel timbrado, e 
assinada por autoridade 
competente;

4.6-) Informar  a  Dosagem
Máxima  de  Uso  (DMU)  do
produto químico.

TOTAL R$ 13.380,00

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 9 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

· DA CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA  DESPESA  E  DO  BENEFÍCIO
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

· CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

· As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-S.P, para o exercício
2024, na classificação abaixo: 

Fonte: 01

Aplicação: 110.0000 - Geral 

Unidade Orçamentária: 01.10.00

Unidade executora: 01.10.02

            Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

           Funcional Programática: 14.512.091-2.053

Dotação: 190 – material de consumo.

·  JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De  acordo  com  o  que  preceitua  o  art.  49,  inciso  IV,  da  Lei  Complementar
123/2006, as contratações com base no art. 75, inciso II da Lei n°14.133/21 devem ser
realizadas  preferencialmente  com  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
(EM/EPP).

· PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato),
datada e assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritivo da aquisição e seus quantitativos seguem o modelo anexo neste
Termo de Referência.
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· PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados
da data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

Entrega e frete  (todos os impostos e encargos inclusos no preço do produto) para o
endereço:  Estação de Tratamento de Água “Farmacêutico João Piovezana”  –  Rua
Ernesto Ricciard s/nº – Jardim do Trevo. Tambaú/SP – C.E.P 13.710-000.
           De segunda-feira à sexta-feira.  Horário: 07h00min às 16h00min

5.3  PAGAMENTO

O  pagamento  será  efetuado  conforme  item  10.1  deste  Termo  de  Referência,
mediante envio dos dados bancários da contratada que deverá constar na nota fiscal dos
serviços prestados. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

O fornecedor  será  selecionado  por  meio  da realização  de procedimento  de
Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de
acordo com a vantajosidade e melhor preço dos  item – unitário.

6.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes
requisitos de habilitação:

7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.1Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND),  expedida conjuntamente  pela Secretaria  da Receita Federal  do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

7.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa
Econômica Federal.

7.3Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal,
comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal  – CRF, emitida pela
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante.
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7.4Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho,  através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº
1.470/2011 do TST.

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA E JURÍDICA

7.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio
da  licitante  OU,  no  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial,  certidão
emitida  pela  instância  judicial  competente  que  ateste  que  as  empresas
tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo. 

7.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede
da  licitante  OU,  no  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial,  certidão
emitida  pela  instância  judicial  competente  que  ateste  que  as  empresas
tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.

7.4.3 A certidão descrita no item 7.4.2 somente é exigível quando a certidão
negativa de Falência ou Recuperação Judicial  da sede ou do domicílio da
licitante (item 7.4.1) contiver a  ressalva expressa de que não abrange os
processos judiciais eletrônicos.

7.4.4 Registro  comercial,  no  caso  de  empresa  individual;  ato  constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

7.4.5  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

7.5 DECLARAÇÕES

7.5.1 Declaração  de  enquadramento  co  ME/EPP,  conforme  modelo  do
ANEXO II.

7.5.2 Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),
conforme modelo ANEXO III.
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7.5.3 Declaração responsabilidade, conforme modelo ANEXO IV.

7.5.4 Declaração de vínculo, conforme modelo ANEXO V.

7.5.5  Declaração  de  comprovação  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo ANEXO VI.

7.5.6 Modelo de Tabela de Proposta, conforme modelo ANEXO VII. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Conforme Art.  63 Inciso II  da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para  se  habilitarem  a  este  certame,  as  empresas  deverão  apresentar  os
documentos elencados deste termo e cumprir os requisitos neles especificados.

Os documentos  deverão preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por  cópia,  ou  qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela  Administração,  por
publicação em órgão de imprensa oficial,  ou ainda,  extraídos via internet,  sujeitos  à
consulta.

Conforme estipulado no Artigo 74 do Decreto Municipal n° 4.032, de 12 de março
de 2024, o período concedido para a apresentação dos documentos necessários para a
habilitação será de 2 (dois) dias úteis. 

Para  efeito  de  validade  dos  documentos  de  regularidade  fiscal  e  certidão
negativa de falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo
não constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período
de 3 (três) meses entre a data de sua expedição.

9. DO CONTRATO 

9.1 A  contratação  será  efetivada  por  meio  de  Nota  de  Empenho
acompanhada de Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de
Serviço, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação  de  fornecer  as  informações  necessárias  para  que  o fornecedor
possa entregar o material de acordo com o descrito.

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Entregar  os  produtos  no  endereço  supracitado,  adequadamente  embalados,
dentro do prazo de validade, em horário comercial das 07:00  às 16:00, de segunda-
feira à sexta-feira.

9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão
Contratante,  devendo a  CONTRATADA fornecer  todas as  informações
solicitadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento
da solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por
meio  do  e-mail:  demaet@tambau.sp.gov.br, sem  prejuízo  de  outros
meios disponíveis. 

9.4.3 A  contratada  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  ou  fatura  para
atesto  da  Administração  no  seguinte  endereço  eletrônico:
demaet@tambau.sp.gov.br

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1 O  pagamento  pela  prestação  do  (s)  serviço  (s)  deverá  ser
efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente
à prestação dos serviços, com base no quantitativo efetivamente executado,
mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo
servidor competente.

10.2 A  Contratada  é  responsável  pelos  pagamentos  de  quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
ou de qualquer outra natureza resultante da execução do contrato.

10.3 A  CONTRATANTE  solicitará  à  CONTRATADA,  na  hipótese  de
glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a
emissão da nota fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 14 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a
dispensa;

11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a
documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da dispensa sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa
exigida  para  a  dispensa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a dispensa ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre
outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores/prestadores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

11.1.11 Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os
objetivos da dispensa;

11.1.12 Praticar  ato lesivo  previsto no  art.  5º  da Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 15 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

11.1.13 O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que
cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

· Advertência  pela  falta  da  entrega  constante  no  item  11.1  desta
contratação direta, quando não se justificar  a imposição de penalidade
mais grave;

· Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú-S.P., pelo
prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  da  não  entrega  do  item
constante na nota de empenho e autorização de fornecimento, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

· Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar  ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os danos que dela provierem para a Administração
Pública;

11.2.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa
de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos
órgãos de controle.

11.3 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.4 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos
processos administrativos necessários  à  apuração da responsabilidade
da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente  para
apuração da conduta típica em questão.
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11.5 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo
Administrativo  de Aplicação  de Penalidade  -  PAAP,  que assegurará  o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú,  06 de agosto de 2024.

                  Rubens Gabriel Júnior                                                    
          Diretor de Saneamento DEMAET                                    

  Leniara Valim
 Técnico em Química

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR MÉDIO  
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ITEM MATERIAL MEDIDA

1

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas,  de  cor   branca,  em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 5,20

2

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas,  de  cor   branca,  em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 4,80

3

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas,  de  cor   branca,  em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 3,96

4

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas,  de  cor   branca,  em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 3,90

Valor Total R$ 13.380,00

ANEXO II
MODELO DECLARAÇÃO
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 Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP.
(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social) 
CNPJ/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especificamente para participação de dispensa de, que estou

(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e suas
alterações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local
Nome do declarante
Cargo/Função
RG
CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 19 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANEXO III
MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS

A  (nome  empresa),  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  com  sede  na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  por  intermédio  de  seu  representante  legal
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que sendo vencedora, atenderá
as  disposições  da  Lei  Federal  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e
dados  pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles
dar  conhecimento  a terceiros  estranhos  a  esta  contratação,  a  não ser  por  força de
obrigação legal ou regulatória.

(Local e Data)

Assinatura
(nome do representante legal)
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ANEXO IV
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Dispensa de Licitação
Nº.  XXX/2024  da  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú/S.P.,  que  a  empresa.....  tomou
conhecimento  do Edital  e  de todas as  condições  de participação  na  Licitação  e  se
compromete  a  cumprir  todos  os  termos  do  Edital,  e  a  fornecer  serviço/produto  de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:
Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO V
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
(Razão Social) 
CNPJ/MFNº.
Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da Dispensa de Licitação
Nº.  XXX/2024,  instaurada  pelo  Município  de  Tambaú/S.P.,  que  não  participa  desta
licitação  e  também da  execução  do  contrato  a  ser  firmado,  direta  ou  indiretamente
aquele  que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei nº 14.133 de
01 de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local
Nome do declarante
Cargo/Função
RG
CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo  presente,  [LICITANTE],  [QUALIFICAÇÃO],  por  meio  de  seu(s)

REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI,

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não  emprega  menor  de  dezesseis  anos,  salvo  aqueles  em contrato  de  aprendiz,

maiores de quatorze anos.

[LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 

[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 

RG nº ...... CPF nº  ........... 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 23 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

Proponente: ..........................................................................................................
CNPJ:................................................... INSC. EST.: ............................................
Endereço: .............................................................................................................
Nº:.......... Complemento:..................... Bairro: ....................................................
Cep: .............................. Cidade: ..................................................Estado: .........
Telefone: ...................... Fax: ............................... E-mail: ..................................

OBJETO: 

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada

como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante

neste certame.

Nosso  preço  para  o  fornecimento  de  material  e/ou  execução  do  serviço  acima

mencionado  é  de  R$  (............................................................. )  e  será  executada

inteiramente de acordo com as especificações do Termo de Referência.

Prazo  de  Validade  da  Proposta:  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60

(sessenta)  dias  corridos,  contados da data da sua apresentação,  incluindo  todos os

impostos e encargos inclusos no preço do produto.

Condições Pagamento:  O pagamento pela  prestação do (s)  serviço (s)  deverá ser

efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação

dos serviços, com base no quantitativo efetivamente executado, mediante apresentação

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor competente.

Local para execução: 
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Indicar  dados  de  quem  assinará  eventual  termo  contratual  decorrente  deste
certame:
Nome completo:

RG:

CPF:

Função na empresa:

ITEM ESPECIFICAÇÃO/
MATERIAL 

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas, de cor  branca, em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 5,20 R$15.600,00

2

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas, de cor  branca, em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 4,80 R$14.400,00

3

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas, de cor  branca, em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 3,96 R$11.880,00

4

ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO,
em  Tablete  seco  de  200
gramas, de cor  branca, em
dissolução  lenta  com  água.
Para  desinfecção  da  água
destinada  ao  consumo
humano,  proveniente  do
sistema  de  abastecimento
público.

Tablete 3.000 R$ 3,90 R$11.700,00
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

· DESCRIÇÃO DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO:

AQUISIÇÃO  DE  ÁCIDO  TRICLOROISOCIANÚRICO  (CLORO) para  atender  as
necessidades do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Tambaú, conforme
as condições,  especificações,  quantidades e exigências contidas neste Termo de
Referência.

· ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS:

FONTES CONSULTADAS: 

Consulta direta ao fornecedor, em conformidade com a Lei 14.133/21, em seu
art.23, §1º, IV.

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações diretamente
com os fornecedores devido à natureza do objeto e procedimento, diante das condições
comerciais  praticadas  para  seu  atendimento,  incluindo  os  prazos  para
execução/ENTREGA.

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS:

Os preços coletados estão discriminados no documento anexo a este: “Pesquisa
de Preços Médios”.

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO E SUA RESPECTIVA JUSTIFICATIVA: 

O parâmetro utilizado para definir  foi  a  mediana, sendo o uso da medida de
dispersão  denominada  coeficiente  da  variação.  O coeficiente  de variação  fornece  a
oscilação dos dados obtidos em relação à média, de forma que, quanto menor for o seu
valor, mais homogêneos serão os dados.

Assim ao apurar os preços coletados,  observa-se um coeficiente de variação
baixo por apresentar percentual, conforme relatório contido do Quadro de Estimativa de
Preços, em anexo. Portanto indicando a média como melhor critério de definição de
valor de mercado.         
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MEMÓRIA DE CÁLCULO:

Assim, diante do exposto nos documentos o valor  médio de mercado praticado
para o Ácido Tricloroisocianúrico é igual a R$  13.380,00(treze mil, trezentos e oitenta
reais). 

Já a cotação mediana se mostrou o melhor valor, que é igual a R$13.140,00
(treze mil, cento e quarenta reais)

O menor valor ofertado a esta Prefeitura para o  Ácido Tricloroisocianúrico foi de
R$11.700,00 (onze mil e setecentos  reais)

Comparadamente a pesquisa realizada,  demonstra-se que a contratação está
dentro do valor de mercado, conforme anexos.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade  do  mercado  em se tratando  de  produto  similar,  podendo  a  Administração
contratá-lo  sem  qualquer  afronta  à  lei  de  regência  do  certame  na  modalidade  de
Dispensa de Licitação, fundamentando-se no art.75, inc. II da Lei 14.133/2021.

Tambaú, 06 de agosto de 2024.

                  Rubens Gabriel Júnior                                                     
          Diretor de Saneamento DEMAET                                       

 Leniara Valim
 Técnico em Química
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Aquisição de ÁCIDO  TRICLOROISOCIANÚRICO (CLORO). Para cloração da 
água destinada ao consumo humano, proveniente do sistema de abastecimento público.

Formação de Preço Médio: Orçamentos em anexo.

Item Qtde Unid. Fornecedor
A

Fornecedor
B

Fornecedor
C

Fornecedor
D

Valor Médio
Unitário 

Valor Médio
Total  

01 3.000 Tablete R$5,20 R$4,80 R$3,96 R$3,90 R$4,46 R$13.380,00

Fornecedor A: DNA Comércio de Produtos Químicos LTDA                                   
CNPJ:39.878.167/0001-95
Data Orçamento:  06/08/2024

Fornecedor B: SJ Produtos Químicos LTDA                                                                                    
CNPJ:: 68.182.898/0001-08 
Data Orçamento:06/08/2024

Fornecedor C: GR Indústria Comércio de Produtos Químicos S.A                                           
CNPJ: 03.157.268/0002-00 
Data Orçamento:06/08/2024

Fornecedor D:  Hidrodomi do Brasil Indústria e Comércio LTDA                                                      
CNPJ: 08.406.359/0001-75
Data Orçamento:06/08/2024

                  Rubens Gabriel Júnior                                                      
          Diretor de Saneamento DEMAET  
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Leniara Valim
  Técnico em Química
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 - DO OBJETO 
 
 

1.1 - Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21, visando à 

aquisição de pneus, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas no 

Termo de Referência. 

 
 
 
2 - DAS JUSTIFICATIVAS 
  
 

2.1 - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

2.1.1 - A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme 

permissivo legal contido no art. 75, inciso II para compras e serviços comuns da Lei Federal 

nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços 

comuns, conforme estabelecido no Decreto Nº 11.871 de 29 de Dezembro de 2023. 

 

2.1.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior 

ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 

das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 

atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite 

estabelecido pelo art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno 

atendimento dos requisitos legais. 

 

2.1.3 - Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento 

coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço, estimativa do 

valor médio praticado no mercado, e que apresente-se de acordo com as especificações 

contidas neste Termo de Referência, contenderá concomitantemente com as propostas 

adicionais de interessados, após a publicação de abertura do processo de Dispensa de 

Licitação, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

 
 
2.2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.2.1 - A presente aquisição, busca atender a necessidade de manter um estoque mínimo, 

para atendimento da demanda dos veículos da Coordenadoria Municipal de Saúde, 

possibilitando aos veículos em qualquer tempo, estarem em perfeitas condições de uso, e 
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estado de conservação e segurança, a fim de que os serviços desenvolvidos, não sejam 

interrompidos,  e prejudiquem a população de um modo geral. 

 
 
 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
3.1 – TABELA PARA REFERÊNCIA ,PARÂMETRO PARA PARTICIPANTES DA DISPENSA 99 DE 2024 
 
Item Quant. Unid. Cód. Descrição PREÇO 

UNITÁRIO 
PARA 

PARÂMETR
O R$ 

PREÇO TOTA 
PARA 

PARÂMETRO 
R$ 

1 26 Unid.  

PNEU 225/75 R16 
Construção radial, estrutura normal, aro 16, 
capacidade de carga no mínimo 1450k, novo, primeira 
vida, com certificado compulsória, Inmetro, Norma 
NBR 15296/05 

R$ 
677,50 

R$ 
17.615,00 

2 12 Unid.  

PNEU 205/55/16 
Pneu, com dimensão 205/55 R16, Construção Radial; 
Estrutura Reforçado; Diâmetro do Aro 16; Capacidade 
de Carga Ic 94 V; Novo (primeira Vida), com Certificado 
Compulsória INMETRO. 

R$ 
350,50 

R$ 
4.206,00 

3 12 Unid.  

PNEU 195/55/15 
Pneu, com dimensão 195/55 R15, Construção Radial, 
Tipo da Estrutura: Reforçado, Diâmetro do Aro 15, 
Capacidade de Carga IC 89, com Controle de Qualidade 
Novo (Primeira Vida), com Certificado INMETRO. 

R$ 
312,50 

R$ 
3.750,00 

T O T A L   25.571,00   
 
 
4 - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 
 
 

4.1 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 

4.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-SP, para o exercício 2024, na 
classificação abaixo:  
 

Ficha: 130 

Fonte: 01 

Aplicação: 310.0000 

Unidade Orçamentária: 01.08.01 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Funcional Programática: 10.122.070-2.039 

 
4.2 - JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006  
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4.2.1 - De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 
123/2006, as contratações com base no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21 deverão ser 
realizadas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP). 
 

 
 
5 - PROPOSTA 
 

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada e assinada 
pelo responsável pela elaboração. O descritivo da compra e seus quantitativos seguem o modelo 
anexo neste Termo de Referência. 

 
 

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 

5.1.1 - As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da sua apresentação, independente de declaração da empresa. 

 
 

 5.2  ENTREGA 
 

5.2.1 - Entrega e frete  (todos os impostos e encargos inclusos no preço do produto) para o 
endereço: Setor B, antiga estação da Fepasa, localizado à Avenida Garcês, s/nº, Tambaú/SP, 
de segunda à sexta feira, das 8 às 15h. 
 
5.2.2 – O prazo de entrega deverá ser no máximo 15 (quinze) dias corridos. 

   
 

5.3  PAGAMENTO 
 

5.3.1 - Dados bancários para pagamento, que será através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa fornecedora; 

  
 
 
6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021)  
  
 

6.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com a 
vantajosidade e melhor preço dos itens de forma unitária. 

  
6.2 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

 
 

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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6.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
6.2.1.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
 

6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

6.2.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

6.2.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

6.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, 

comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela 

Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 

 

6.2.2.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

6.2.2.5 - Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO) 

 

6.2.2.6  - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 
 

 
6.2.3 – OUTRAS 
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6.2.3.1 - Declaração que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória; 

 
 
 
7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

7.1 - Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa. 
  
7.2 - Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos 
elencados nos subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deste termo e cumprir os requisitos neles especificados. 
 
7.3 - Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise. 
 
7.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, ou 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta. 
 
7.5 - Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, se outro prazo não constar de 
ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a data 
de sua expedição. 

 
  
8 -  DO CONTRATO  
 
 

8.1 - A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de Autorização de 

Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. Desse modo o CONTRATADO aqui 

referido, é o Licitante vencedor, que recebeu a Autorização de Fornecimento com a respectiva nota 

de Empenho.  

 
 
8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
 8.2.1 - Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas; 

 

8.2.2 - Obrigação de fornecer as informações necessárias para que o Fornecedor possa 

realizar a entrega do objeto descrito. 
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8.3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

8.3.1 – Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado;  

 

8.3.2 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão do fornecimento dos bens; 

 

8.3.3 – Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Tambaú/SP, cujas reclamações se obriga a atender; 

 

8.3.4 – Responder pela indenização por dano causado ao paciente, à Prefeitura Municipal 

de Tambaú/SP, e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) 

dolosa ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 

empregados, profissionais, prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo 

contratado, ficando assegurado à Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, o direito de 

regresso, se for o caso; 

 

 
 

8.4 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.4.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis após o recebimento da solicitação. 
 
8.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do email: 
faturamentosaude@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis.  
 
8.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal para atesto da Administração nos 
seguintes endereços eletrônicos: faturamentosaude@tambau.sp.gov.br, 
almoxarifado@tambau.sp.gov.br.  

 
 
9 - DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 
 
 

9.1 - O pagamento pelo fornecimento dos bens, deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 
(trinta) dias corridos, com base no quantitativo efetivamente entregue, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, e devidamente atestada pelo servidor competente. 
 
9.2 - A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultante da 
execução do contrato. 
 
9.3 - CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 37 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
10 - DAS SANÇÕES  
 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o 
PROPONENTE e o CONTRATADO que:  
 
10.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 
 
10.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7 Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado; 
 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
10.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances; 
 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 
 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
10.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 

I - Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta contratação direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 10.1; 
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III - Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú/SP, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 
10.1.14  - Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da 
infração cometida: 

 
10.1.14.1 - As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.1.14.2 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.1.14.3 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.1.14.4 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.1.15 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10.1.16 - A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 
10.1.17 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
10.1.18 - Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente para 
apuração da conduta típica em questão. 

 
10.1.19 - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 
Aplicação de Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Tambaú, 05 de agosto de  2024 
 

 
Cláudia Maria Lincoln Silva 

Coordenação e/ou Supervisão de Projetos  
e/ou Programas da Coordenadoria de Saúde 

Marco Antônio Zanardi 
Coordenação e/ou Supervisão de Atividades  

Téc. Adm. da Coordenadoria de Saúde 

Dr. Angelo Biasoli Junior 
Responsável Técnico 

 
 

 
Marco Antônio Zanardi 

Coordenação e/ou Supervisão de Atividades  
Téc. Adm. da Coordenadoria de Saúde 

Marco Antônio Zanardi 
Coordenação e/ou Supervisão de Atividades  

Téc. Adm. da Coordenadoria de Saúde 

Dr. Angelo Biasoli Junior 
Responsável Técnico 
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ANEXO I 
 
 
 
 
Item Quant. Unid. Cód. Descrição R$ Unit. R$ Total 

1 26 Unid.  

PNEU 225/75 R16 
Construção radial, estrutura normal, aro 16, 
capacidade de carga no mínimo 1450k, novo, primeira 
vida, com certificado compulsória, Inmetro, Norma 
NBR 15296/05 

  

2 12 Unid.  

PNEU 205/55/16 
Pneu, com dimensão 205/55 R16, Construção Radial; 
Estrutura Reforçado; Diâmetro do Aro 16; Capacidade 
de Carga Ic 94 V; Novo (primeira Vida), com Certificado 
Compulsória INMETRO. 

  

3 12 Unid.  

PNEU 195/55/15 
Pneu, com dimensão 195/55 R15, Construção Radial, 
Tipo da Estrutura: Reforçado, Diâmetro do Aro 15, 
Capacidade de Carga IC 89, com Controle de Qualidade 
Novo (Primeira Vida), com Certificado INMETRO. 

  

T O T A L  R$   
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ANEXO  II 
MODELO DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

Prezados Senhores,  

 

 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), 

declara, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da 

legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de 

quatorze anos. 

 
 
 
 
 
 
 
 [LOCAL], [DATA]  
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________  
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO]  
RG nº ...... CPF nº  ...........  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
08

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:4

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f4

9-
14

f1
-5

58
d-

fd
5b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 824 Página 41 de 44

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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RESOLUÇÃO Nº 237, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

D I S P Õ E  S O B R E  A
I M P L E M E N T A Ç Ã O  D A S
MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA
EXECUÇÃO  DE  TRATAMENTO
D E  D A D O S  P E S S O A I S ,
REFERENTE A LEI FEDERAL Nº
13.709/2018,  A  LGPD  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Poder Legislativo do Município de Tambaú, SP, no
uso das prerrogativas previstas no Art. 12, III e parágrafo
único da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO,  as  disposições  da  Lei  Federal  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD, com sua vigência a partir do dia
1º de agosto de 2021, quanto aos Arts. 52, 53 e 54;

RESOLVE:
Art.1º O Poder Legislativo de Tambaú é considerado o

controlador,  classificado como agente de tratamento,  para
os fins previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD,
competindo ao órgão legislativo estabelecer as regras para
tratamento de dados pessoais,  a  serem executadas por
seus representantes ou prepostos.

§1º  Os  setores  administrativos,  seus  parlamentares,
assim  como  os  servidores,  enquanto  unidades
organizacionais  do  ente  controlador  de  dados,  não  se
caracterizam como agentes de tratamento;

§ 2 º  O  d i s p o s i t i v o  n o  § 1 º  n ã o  i m p e d e  a
responsabilização daquele agente público que comete ato
ilícito, observada a legislação específica aplicável;

§3º  Para  fins  desta  Resolução,  reputa-se  agente
público todo aquele que exerce, ainda transitoriamente ou
sem  remuneração,  por  eleição,  nomeação,  designação,
contratação,  convênio,  estágio,  voluntariado ou qualquer
outra  forma de  investidura  ou  vínculo,  mandato,  cargo,
emprego ou função no Poder Legislativo.

Art.2º  Serão  considerados  igualmente  agentes  de
tratamento  de  dados,  perante  o  contexto  fático,  o
Controlador e o Operador.

Art.3º O Controlador é o agente responsável por tomar as
principais  decisões  referentes  ao  tratamento  de  dados
pessoais e por definir a finalidade deste tratamento.

§1º Compete ao Controlador:
I.  Fornecer  instruções  fornecidas  a  operadores

contratados  para  a  realização  de  um  determinado
tratamento  de  dados  pessoais;

II. Elaborar relatório de impacto à proteção de dados
pessoais;

III. Comprovar que o consentimento para tratamento
de dados,  obtido do titular,  atende às exigências legais
previstas na Lei Federal nº 13.709/2018;

IV.  Comunicar  à  Agência  Nacional  de  Proteção  de
Dados – ANPD a ocorrência de incidentes de segurança;

V.  Fornecer  informações  relativas  ao  tratamento  de
dados;

VI.  Assegurar  a  correção  e  eliminação  de  dados
pessoais;

VII. Receber requerimento de oposição a tratamento;
VIII. Executar outras tarefas afins.

§2º O Controlador poderá ser pessoa natural ou jurídica, de
direito público ou privado;

§3º O Controlador responde por danos decorrentes de atos
ilícitos  na  forma  do  Arts.  42  a  45  da  Lei  Federal  Nº
13.709/2018.

Art.  4º  É  assegurado  o  direito  ao  titular  de  dados  de
peticionar contra o Controlador perante a Agência Nacional
de  Proteção  de  Dados  –  ANPD,  conforme  modelo
disponibilizado pela Agência.

Art. 5º O Operador é o agente responsável por realizar o
tratamento de dados em nome do Controlador e conforme
a finalidade por este delimitada.

§1º O Operador poderá ser pessoa natural ou jurídica, de
direito público ou privado;

§2º Compete ao Operador:
I.  Realizar  o  tratamento  de  dados  segundo  as

instruções fornecidas pelo Controlador;
II.  Firmar  contratos  que  estabeleçam,  dentre  outros
assuntos, o regime de atividades e responsabilidades com o
Controlador;

III. Dar ciência ao controlador em caso de contrato com
Suboperador.

Art. 6º É possível a contratação de empresa privada para
atuar como Operadora, a partir da assinatura de contrato
firmado entre as partes, no estrito limite da delegação.

§1º No caso de contratação, deverá ser observado o dever
de licitar, conforme o art.37, XXI, da Constituição Federal;

§2º Para fins de responsabilização perante á Lei Federal nº
13.709/2018, somente a empresa contratada é considerada
como Operadora, de forma que seus funcionários apenas a
representam;

§3º  O  disposto  no  §2º  não  impede  a  responsabilização
daquele  que  cometer  ato  ilícito,  observada  a  legislação
específica aplicável.
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Art. 7º O Suboperador é aquele contratado pelo Operador
para auxiliá-lo a realizar o tratamento de dados pessoais
em nome do Controlador.

§1º  O Suboperador  somente poderá ser  contratado pelo
Operador  com  autorização  específica  do  Controlador,
mediante  fundamentação;

§2º  O  Suboperador  fica  equiparado  ao  Operador,  para  fins
de responsabilização perante o art. 42, §1º, I, da Lei Federal
nº 13.709/ 2018;

§3º  As  competências  do  Suboperador  deverão  estar
definidas no contrato.

Art. 8º Compete ao Presidente, enquanto representante do
Poder  Legislativo  Controlador,  observado  o  volume  de
operações de tratamento de dados, designar um servidor
encarregado,  via portaria,  para tratar os dados pessoais
conforme a legislação específica.

§1º O encarregado é o indivíduo responsável por garantir a
conformidade das regras do Poder Legislativo à Lei Federal
Nº 13.709/2018.

§2º Compete ao servidor encarregado:

I.  Aceitar  reclamações  e  comunicações  dos  titulares,
prestar esclarecimentos e adotar providências;

II.  Receber  comunicações  da  autoridade  nacional  e
adotar providências;

III.  Orientar  os  funcionários  e  os  contratados  da
entidade  a  respeito  das  práticas  a  serem tomadas  em
relação à proteção de dados pessoais; e

IV. Executar as demais atribuições determinadas pelo
controlador ou estabelecidas em normas complementares.

§3º  A  qualificação  profissional  do  encarrego,  para  fins  da
sua designação, será observada pelo Presidente, mediante
juízo de valor, considerando conhecimentos de proteção de
dados e segurança da informação em nível que atenda às
necessidades da operação realizada pelo Município;

§4º  Poderá  ser  designada  pelo  Presidente,  via  Ato  da
Presidência,  equipe  de  apoio  para  auxiliar  o  servidor
encarregado em suas tarefas;

§5º  A  identidade  e  as  informações  de  contato  do
encarregado  deverão  ser  divulgadas  publicamente,  de
forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico
do Controlador;

§6º  A  Agência  Nacional  de  Proteção  de  Dados  -  ANPD
poderá  estabelecer  normas  complementares  sobre  a
definição e atribuições do encarregado, nos termos do art.
41, §3º, da Lei Federal nº 13.709/2018;

§7º O encarregado poderá ser agente externo, contratação
via licitação.

Art.9º  Compete  ao  Poder  Legislativo,  pelo  servidor  ou
contratado  designado  como  encarregado,  e  mediante
protocolo, receber requerimentos de titulares e solicitações
de providências  determinadas  pela  Agência  Nacional  de
Proteção de Dados – ANPD.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput do
art. 9º, o Poder Legislativo divulgará em seu site eletrônico,
de  forma  clara  e  objetiva,  as  informações,  fluxogramas  e
modelos de protocolo.

Art.10 Fica facultada ao Presidente, via portaria, a criação
da Comissão de Proteção de Dados no Município, composta
de 03 (três) a 05 (cinco) servidores.

§1º  Compete  à  Comissão  de  Proteção  de  Dados  no
Município:

I. Avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos
dados existentes e propor ações para a conformidade do
Município com as disposições da Lei nº 13.709/2018;

II.  Formular  princípios  e  diretrizes  para  gestão  de
dados  pessoais,  bem  como  adequações  na  sua
regulamentação;

III. Supervisionar a execução das ações aprovadas para
viabilizar o atendimento da Lei nº 13.709/ 2018;

IV. Prestar orientações aos servidores da instituição a
respeito  das  práticas  a  serem  tomadas  em  relação  à
proteção de dados pessoais;

V.  Promover  o  intercâmbio  de  informações  sobre  a
proteção de dados pessoais com outros órgãos;

VI.  Pesquisar  e  encaminhar  ao  encarregado normas
expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados –
ANPD;

VII.  Averiguar  se  foram  publicadas  as  informações
previstas  no  art.  8,  §5º,  bem  como  informações,
fluxogramas  e  modelos  de  protocolo,  indicados  no  art.  9º,
parágrafo único.

§2º O relacionamento da Comissão de Proteção de Dados
do  Poder  Legislativo  com  titulares  de  dados  pessoais
poderá se dar por intermédio da Ouvidoria e do Serviço de
Informação  ao  Cidadão,  garantindo-se  aos  titulares  o
exercício de seus direitos de forma facilitada e gratuita;

§3º O Presidente designará como Presidente da Comissão
um servidor efetivo.

Art.11.  A  Comissão  de  Proteção  de  Dados  reunir-se-á,
ord inar iamente,  uma  vez  a  cada  t r imestre  e ,
extraordinariamente, sempre que houver convocação pelo
seu Presidente, ou a pedido de qualquer um dos membros.

§1º  Em  razão  da  matéria  pautada,  por  deliberação  daE
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Comissão ou por decisão de seu Presidente, poderão ser
convidados a participar de reuniões membros e servidores
do Poder Legislativo ou de outros órgãos públicos,  bem
como representantes de entidades privadas;

§2º Qualquer integrantes da Comissão poderá solicitar a
inclusão  de  matéria  em  pauta,  devendo  o  pedido  ser
encaminhado  ao  Presidente  até  2  (dois)  dias  úteis
anteriores à reunião.

Art.12. As deliberações da Comissão de Proteção de Dados
serão  motivadas  e  tomadas  preferencialmente  por
consenso,  observando  o  quórum  mínimo  de  03  (três)
membros.

Parágrafo único. Não havendo consenso, as deliberações da
Comissão se darão por maioria simples, com registro das
discordâncias  apresentadas,  acompanhadas  das
respectivas  motivações.

Art.13.  Esta  Resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 22 de agosto de 2024.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 22 de agosto de 2024.
Carlos Henrique Donizetti Fogatti

1º Secretário
...........................................................................................................
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